
Discussão sobre tomadores finais 
A política de excluir os tí-

tulos em poder de tomado-
res finais distintos dos Te-
souros estaduais dos crité-
rios gerais de rolagem da 
dívida dos estados e muni-
cípios com a União pode-se 
tornar extremamente in-
justa, caso se considerem 
como tomadores finais 
também instituições con-
troladas ou associadas aos 
estados, com os quais o Fis-
co monta esquemas de pou-
pança temporária. 

A advertência é do secre-
tário de Economia e Finan-
ças do Estado do Rio de Ja- ,  
neiro, Cibilis Vianna, e tem 
origem na situação do esta-
do, que em 20 de fevereiro 
tinha mais de 20% do mon-
tante de títulos de sua dívi-
da em poder da prefeitura 
da capital e de empresas 
controladas e 15,14% vendi-
dos definitivamente, per-
centual também majorita-
riamente em poder de em-
presas estaduais. 

Cibilis argumenta que as 
aplicações em títulos do 
Rio de Janeiro pelas em-
presas estaduais são uma 
boa forma de poupança, e 
que as posições são conver-
tidas em recursos, com a 
volta dos títulos ao merca-
do secundário, quando há 
uma necessidade de caixa  

(pagamento do funcionalis-
mo, por exemplo). O secre-
tário argumenta também 
que não seria possível fazer 
essa poupança sem ajustar 
as finanças públicas, 
exemplificando com a saí-
da do redesconto (que so-
mava 8,14% da posição em 
títulos estaduais no dia da 
posse) e o enxugamento 
dos papéis do mercado 

(12,8% no dia da posse, pa-
gando até 4 pontos percen-
tuais acima da variação 
dos títulos federais). 

Caso a exclusão dos cri-
térios da rolagem e da con-
seqüegte troca por títulos 
federais se limite aos pa-
péis em poder de tomado-
res finais com personalida-
de jurídica distinta do setor 
público estadual e da capi- 

tãl (empreiteiras e forne-
cedores, por exemplo), o 
estado deixa de ser afeta-
do. Os pagamentos de com-
promissos assumidos, no 
governo anterior, suspen-
sos por Brizola no dia da 
posse, foram retomados 
em novembro, já tendo sido 
zerados os débitos da Supe-
rintendência Estadual de 
Rios e Lagoas (Serla) e pa-
go o principal (as emprei-
teiras deverão requerer 
correção monetária) do% 
débitos da Fundação De-
partamento Estadual de 
Rodagem (Funderj) e da 
Companhia Estadual de 
Águas e Esgotos (Cedae). 

Os montantes respecti-
vos das duas últimas (Cr$ 
2,5 bilhões e Cr$ 4,5 bi-
lhões) foram quitados por 
depósito em conta corren-
te, sem envolver títulos es-
taduais, segundo o presi-
dente da Associação Flu-
minense de Empreiteiros, 
Haroldo Guanabara. A úni-
ca afetada seria a prefeitu-
ra da capital, que lançou 
um programa de obras or-
çado em cerca de Cr$ 96 bi-
lhões (valores de setembro 
de 1991) e custeado em 70% 
pelo repasse de títulos mu-
nicipais (os "carioqui-
nhas") às empreiteiras, O 
pagamento, contudo, co-
meça com o vencimento 
dos primeiros títulos no se-
gundo semestre. 
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